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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2024 –SALIC/MA 

PROCESSO 007/2024-SEFAZ/MA 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Emissão de Certificados Digitais 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, através do e-mail: cpl@sefaz.ma.gov.br. 

DATA E INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA: 21/08/2024, às 15:00h. (horário de Brasília) 

Sistema Eletrônico Utilizado: www.compras.ma.gov.br 

Endereço Eletrônico: www.compras.ma.gov.br 

Endereço para retirada do Edital: www.compras.ma.gov.br ou www.sefaz.ma.gov.br 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO: 

Valor Total: R$ 73.399,11 (setenta e três mil, trezentos e noventa e 
nove reais e onze centavos). 

NATUREZA DO 

OBJETO: 
SERVIÇOS COMUNS 

 

 
PARTICIPAÇÃO  

 

✓ LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS/DOCUMENTAÇÃO: até 02 (duas) horas 

 
CRITÉRIO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

✓ GLOBAL – LOTE ÚNICO 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

LANCES 

 

✓ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 1,00 (um real) 

 

 
MODO DE DISPUTA 

 

✓ ABERTO 

 

INFORMAÇÕES 

Ato de Designação do(a)Agente de Contratação/Pregoeiro(a): Portaria n° 304/2023 de 05 de 

julho de 2023. 

Autoridade Competente/Homologadora: Secretário da Secretaria de Estado da Fazenda 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 

Luís/MA. CEP: 65074-220. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2024 –SALIC/MA 

PROCESSO 007/2024-SEFAZ/MA 
EDITAL – SIGA 

 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  - SEAD/MA, por meio da 

Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, instituída e criada nos termos do 

Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério  de 

julgamento Menor Preço POR LOTE, de interesse da Secretaria de Estado da Administração. 

 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto 

Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, 

Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro 

de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais 

normas aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em emissão de 

certificados digitais para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão 

(SEFAZ/MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 6 (seis) itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Havendo divergências entre o constante no Termo de Referência, no Edital e no Contrato, 

prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam 

previamente registradas no CADFOR/MA – Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, 

conforme disposto no Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, observando o 

seguinte: 

2.1.1. A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado 

de Gestão Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do Fornecedor” ícone 

“Área Restrita do Fornecedor”, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do 

credenciado. 

2.1.2. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do responsável pelo 

CADFOR/MA (e-fornecedor), devidamente justificado. 

2.1.3. As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório estão 

disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais e Downloads” e no link “ Área do 

DO OBJETO 

2. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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Fornecedor”. 

2.1.4. O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa licitante 

implica na responsabilidade legal da referida empresa pelos atos praticados pelo credenciado, bem 

como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

2.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

2.1.6.1. As Licitantes que possuirem o mesmo endereço de IP terá suas propostas inabilitadas, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme inciso I do art. 13º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

2.1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no e- 

fornecedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.1.8. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação da licitante. 

2.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.1 Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois eles não 

apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 

representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei 

Estadual 10.403/2015. 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preco 
exclusivamente por meio do sistema eletronico  SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

4.2.1  será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
4.2.2 serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. (INVERSÃO DAS FASES ART. 17, 

§1º) 

4.4 Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar eletronicamente o 

"Termo de Credenciamento" possibilitando à Administração conhecer qual representante está 

autorizado pela licitante a participar da presente licitação e a "Declaração de Habilitação' informando 

3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão. 

4.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

4.7 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA (e-fornecedor), assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.8 A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema 

conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de habilitação). 

4.9 A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em desclassificação/inabilitação 

da licitante. 

4.10  Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo 

representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob pena de desclassificação 

do certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, quando for pertinente. 

4.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º, da LC nº 123, de 2006. 

4.12  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.13  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Secretaria de Estado da 

Fazenda a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.14  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.14.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.14.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.14.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.14.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.15 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.16 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.16.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.16.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.17 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.14 a 4.16  sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.18 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.18.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta;  

4.18.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.19 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.19.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.19.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.20 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.19 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.21 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

licitante, quando o Pregão se der na forma Presencial, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, para avaliação 

de sua conformidade, e quando Pregão na forma Eletrônica, enviar proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico no formato PDF, contendo as informações e exigências contidas 

no Termo de Referência e Edital, com o seguinte conteúdo de apresentação obrigatória: 

5.1.1 Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários 

tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento (caso 

necessário); 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1.2 Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com a 

quantidade e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo l do edital); 

5.1.3 Nome completo do responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato, números do 

CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

5.1.4 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

abertura da licitação; 

5.1.5 Prazo e local para a prestação dos serviços, conforme Termo de Referência; 

5.1.6 Valor unitário e total de cada item assim como total do lote quando for o caso, em 

algarismo com duas casas decimais e por extenso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta na forma do termo de referência, 

vinculam o licitante. 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.5 Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao estimados pela 

Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.6.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

5.6.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração Pública Estadual por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição 

Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
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dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5.11 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.12 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1  Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 

fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 30 (trinta 

minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da 

sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as espécificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1 A desclassificação será sempre

 fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2.3 Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR POR LOTE. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 

primeiro lugar. 

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12 Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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6.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a reabertura para 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação. 

6.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.17 Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.17.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de 

desempate, a preferência de contratação para estas. 

6.18.1 Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas 

MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira 

colocada for empresa de maior porte. 

6.19 Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação exclusiva 

para ME/EPP, o critério de desempate será: 

6.19.1  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.2  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.3  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.5  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.5.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.5.2 Empresas brasileiras; 

6.19.5.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.5.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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6.20 Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública ou do recebimento das propostas, a 

depender do modo de disputa estabelecida para esta licitação, o pregoeiro poderá realizar 

negociação direta com o licitante que tenha apresentado lance com menor preço, para que seja 

obtida melhor proposta observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

6.20.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.20.3 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de, no mínimo 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.4 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

6.20.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; ou 

6.20.5.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho. 

6.20.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.21 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação, bem 

como analisará a adequação do objeto ofertado com as especificações técnicas requeridas no Edital 

e os demais documentos classificatórios. 

6.22 Quando o Termo de Referência (TR) prever a apresentação de amostra do objeto licitado, 
o Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar a apresente, observando-se o 
procedimento estabelecido no TR. 

6.23 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema 6.24 eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

seus lances. 

6.24 Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto 

ao sistema serão considerados válidos. 

6.25 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 
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ocorrência será registrada em ata. 

 

7.1 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.1.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.1.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.1.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.1.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.1.6 Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclasificar a oferta, 

establecer prazo para que o licitante demostre a exequibilidade de seu preço, através de: 

7.1.6.1 planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

7.1.6.2 contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

7.1.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.1.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.1.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas a saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema SIGA com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

7.1.10 A sessão pública e suas continuidades ocorrerão mediante aviso prévio no sistema 

SIGA e/ou nos emails das empresas informados pelos licitantes. Desta forma, o licitante deverá 

acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, para cumprimento das 

solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados. 

7.1.11 Encerrada a análise quanto à aceitação, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante 

observando as exigências deste edital. 

 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no site 

www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF; 

8.1.2 Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no endereço: 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

8. DA FASE HABILITAÇÃO 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

mailto:e/ou%20no%20email%20cpl@sefaz.ma.gov.br.
http://www.compras.ma.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6 Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na condição de 

subcontratadas, deverão que comprovar possuir os documentos a seguir, independentes de já 

possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

8.6.1 Habilitação Jurídica; 

8.6.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.6.3 Qualificação Técnica; 

8.6.4 Qualificação Econômica e Financeira. 

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo cadastro de fornecedores – CADFOR (e-

fornecedor) ou registro cadastral no SICAF. 

8.7.1 É dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital e que não 

esteja abrangida pelo CADFOR/MA ou pelo SICAF, em conjunto com a apresentação da proposta 

nos documentos de habilitação. 

8.7.2 É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CADFOR/MA para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

8.7.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.8 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

8.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.9.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.9.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.9.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.9.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.9.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.9.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.9.12 A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

8.9.13 No caso de Procurador: 

8.9.13.1 Instrumento de mandato público, ou; 

8.9.13.2 Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida em Cartório ou assinatura digital, que possa ser verificada sua autenticidade, 

conforme Art. 12 da Lei 14.133/21, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio 

subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

8.9.14 No caso de sócio-gerente: 

8.9.14.1 Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 

8.10 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS (CRF); 

8.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora 

licitado; 

8.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

8.10.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

 

8.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

8.11.1 Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o 

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.11.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.11.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.11.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.11.5 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.23.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da 

lei 14.133/21. 

8.23.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.23.8. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e necessários à 

comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e encerramento do livro 

caixa, demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do art. 69, I, da lei 

14.133/21. 

 
8.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
8.12.1  A Qualificação Técnica exigida para esta contratação está discriminada no Termo de 
Referência anexado a este edital. 

8.12.2 O atestado(s) de Capacidade Técnica deverá comprovar que a licitante forneceu ou está 

fornecendo produtos/serviços compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação. 

8.12.2.1 O atestado (ou a declaração) deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 

seu nome completo e cargo/função. 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. (art.164, Lei Federal 14.133/2021) 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão 

pública. 

9.3. Se acolhida a impugnação e acarretar alteração do edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

9.4. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser anexadas em campo próprio no 

sistema SIGA mediante acesso ao sítio www.compras.ma.gov.br e encaminhadas via e-mail: 

cpl@sefaz.ma.gov.br. 

9.5. A impugnação e esclarecimento deverá conter os dados do interessado ou de quem o 

represente, devidamente datado e assinado com o nome, endereço, telefone, data e assinatura, 

formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

9.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

9.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

9. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@sefaz.ma.gov.br.
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motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema SIGA 

mediante acesso ao sítio www.compras.ma.gov.br e publicadas no site da www.sefaz.ma.gov.br e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

10.1. Após a declaração do licitante vencedor, o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo mínimo de 30 

(minutos), quando qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 

recorrer e por qual (is) motivo(s). 

10.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão. 

10.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.5. Os recursos deverão ser anexados em campo próprio no sistema SIGA mediante acesso ao sítio 
www.compras.ma.gov.br e encaminhados via e-mail: cpl@sefaz.ma.gov.br. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

10. DO RECURSO 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sefaz.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:cpl@sefaz.ma.gov.br.
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www.compras.ma.gov.br. 

 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

11.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu 

objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

 

12.1. A licitante vencedora, após convocação, fica obrigado a assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, 

observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da notificação. 

12.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante.  

12.3. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelo Contratante ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

12.4. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no 

sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou 

irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei 

Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 

10 de janeiro de 2013. 

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

12.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

12.7. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução 

do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. No caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento 

12. DA CONTRATAÇÃO 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

http://www.compras.ma.gov.br/
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/sistemas1.sefaz.ma.gov.br/portalsefaz/pdf?codigo=1827
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=345914#:~:text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.752,produ%C3%A7%C3%A3o%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os.
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=345914#:~:text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.752,produ%C3%A7%C3%A3o%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os.
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=249996
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=249996
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equivalente, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

13.1. Não haverá exigência de Garantia de Proposta. 

13.2. Haverá Garantia de Execução (art. 92, XII) nos seguintes termos: 

13.2.1. Para execução do fornecimento, a adjudicatária prestará Garantia, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, cujo prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato 
objeto deste Edital.   

13.2.2.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento dos 
prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

13.2.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato; enquanto a garantia nas modalidades caução, fiança 
bancária e título de capitalização, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, após a assinatura do contrato.   

13.2.4. A SEFAZ/MA poderá descontar do valor da Garantia de Execução toda e qualquer 
importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada, inclusive multas.   

13.2.5. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a garantia deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, sob 
pena de ser descontada na fatura seguinte.   

13.2.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente.   

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DE EXECUÇÃO 
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14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

15.4. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria 

de Estado da Fazenda. 

15.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de erros ou falhas, esta somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 

15.12. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente 

em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

15.13. Nas hipóteses de anulação/revogação será assegurado aos interessados o exercício prévio do 

contraditório e da ampla defesa. 

15.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.15. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível, devidamente 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração; ou publicação em Diário Oficial 

e/ou documento disponível na Internet no site oficial do órgão emissor; ou autenticados digitalmente 

quando necessário, sendo que, somente serão considerados os que estejam em plena validade. No 

caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar acompanhados da 

tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 

15.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

15.17. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não 

havendo a necessidade de autenticação do documento. 

15.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site www.compras.ma.gov.br e www.sefaz.ma.gov.br, onde poderá ser consultado 

gratuitamente. 

15.19. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na página 

www.compras.ma.gov.br e no site www.sefaz.ma.gov.br. 

15.20. Ao obter o Edital, o interessado deverá estar ciente da necessidade de acompanhamento, na 

página www.compras.ma.gov.br e no site www.sefaz.ma.gov.br, de eventuais notificações e 

comunicações. 

15.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor; 

15.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sefaz.ma.gov.br,/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sefaz.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sefaz.ma.gov.br,/
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ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta do Contrato 

 
 
 

São Luís/MA, 07 de agosto de 2024. 
 

 

 

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

Secretária Adjunta de Licitações e Compra Estratégicas 
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1. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2024 –SALIC/MA 

2. PROCESSO 007/2024-SEFAZ/MA 
 

ANEXO I 

 Histórico de Revisões 

Data Versão Descrição Responsável 

27/11/2023 1.0 Elaboração do Termo de Referência Equipe de Planejamento 

07/05/2024 2.0 Ajustes e correções no Termo de Referência Equipe de Planejamento 

04/07/2024 3.0 Ajustes e correções no Termo de Referência Equipe de Planejamento 

1. OBJETO 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada em emissão de certificados digitais, sob demanda, 

para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão (SEFAZ-MA). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. A Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão (SEFAZ/MA) tem como missão primária 

“Promover  e controlar o cumprimento das obrigações tributárias com justiça e eficiência para contribuir 

com o desenvolvimento do Estado”. Assim, no cumprimento de sua missão institucional, trata com 

temas sensíveis que requerem a manuseio adequado das informações, implicando na necessidade de 

garantia de altos níveis dos aspectos relacionados a Confidencialidade, Integridade e Disponibilidade 

dos dados; 

2.1.2. A certificação digital é um tipo de mecanismo de segurança de identificação que permite que 

operações eletrônicas dos mais diversos tipos sejam feitas considerando a integridade, a autenticidade, 

a confidencialidade e o não repúdio dessas transações. A autenticidade garante a autoria de um 

documento, o acesso legítimo a um sistema, entre outros. A integridade garante que as informações 

não foram alteradas sem a devida autorização. A confidencialidade garante que as informações 

privativas não serão acessadas por terceiros. O não-repúdio impede que o autor do documento ou da 

autenticação do sistema conteste a sua validade negando sua autoria. Ademais, o certificado digital 

permite criptografar os dados transitados dentro de uma rede computacional, protegendo as 

informações contidas nos sistemas hospedados nessa rede, funcionando como uma identidade virtual, 

sendo capaz de gerar assinaturas eletrônicas baseadas nesse mecanismo de criptografia, permitindo 

verificar a autoria de documentos digitais; 

2.1.3. O certificado digital é amplamente usado, tanto no setor público quanto no privado e constitui 
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uma forma de garantir ao usuário a autenticidade das informações acessadas, além de assegurar que 

todos os dados disponibilizados estão protegidos contra acesso indevido ou adulteração do seu 

conteúdo. Assim, seguindo a tendência de grandes instituições privadas, os órgãos governamentais, 

sentindo necessidade de impor agilidade, facilidade e custos mais baixos aos seus serviços, criam 

Portais Institucionais e abrem seus sistemas de informações e serviços para a Internet é uma das formas 

de manter a segurança na comunicação e a confiança dos usuários nesses portais é através da 

implementação de uma base de certificados digitais; 

2.1.4. De acordo com as melhores práticas em tecnologia da informação, os dados e as informações 

devem receber um nível adequado de proteção que considere o potencial de impacto causado pela 

perda de integridade ou de sigilo. Nesse contexto, a Secretaria possui diversos serviços disponibilizados 

aos usuários externos através da rede Internet e os dados trafegados nos acessos contêm informações 

privadas, tanto de usuários, quanto do órgão, fazendo-se necessário a existência de diversas camadas 

de segurança para salvaguardar esses recursos, exigindo, dessa forma, a utilização de mecanismos 

de segurança no tratamento dessas informações. Portanto, considerando a importância dos sistemas 

de informação sob responsabilidade da SEFAZ/MA, faz-se necessária a manutenção dos certificados 

digitais para servidores web onde estão hospedados os portais e serviços disponíveis na internet pela 

Secretaria; 

2.1.5. Além disso, é premissa dos projetos nacionais de modernização das administrações tributárias o 

uso de certificados digitais nas operações, via Web Service, entre SEFAZ-contribuinte, SEFAZ-RFB, por 

meio de e-CNPJ, e nas operações entre os funcionários do SERPRO, RFB e representantes estaduais, 

via e-CPF. Ressalta-se ainda, que diversos documentos produzidos pela Secretaria, visando um maior 

grau de segurança, são assinados digitalmente com uso de certificado digital, sendo que muitos deles 

são imprescindíveis ao correto funcionamento do órgão; 

2.1.6. No Brasil, foi estabelecido pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), gerida pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, que 

atua na formulação e controle das políticas públicas relacionadas à ICP-Brasil, incluindo a normatização 

e procedimentos administrativos, técnicos e jurídicos, que formam a cadeia de confiança da ICP-Brasil. 

Nesse sentido, os certificados digitais são emitidos por uma Autoridade Certificadora (AC), que deve ser 

credenciada junto à ICP-Brasil, obedecendo todos os critérios definidos pelo Comitê Gestor da ICP-

Brasil para emitir, renovar e revogar certificados digitais e atualmente existe no país uma lista de AC 

credenciadas, que comercializam a emissão de certificados digitais no padrão ICP-Brasil, sendo este o 

objeto a ser contratado; 

2.1.7. Atualmente, a emissão de certificados digitais depende do Contrato nº 40/2019, firmado em 

10/01/2020, com a empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A. Tal contrato 

encontra-se no seu 3º aditivo, de forma que sua vigência contratual encerrará em 10/01/2024, não 

sendo mais possível outras prorrogações. Diante do exposto, torna-se necessária nova contratação de 

forma a permitir que as demandas por novos certificados digitais nesta SEFAZ/MA. Segue abaixo os 

serviços demandados para esta contratação: 

a) Certificado digital do tipo A3, e-CPF, ICP-Brasil, com fornecimento de token criptográfico, com 

validade por 3 (três) anos; 

b) Certificado digital do tipo A1, e-CPF, ICP-Brasil, sem fornecimento de token criptográfico, com 

validade por 1 (um) ano; 

c) Certificado digital do tipo A1, e-CNPJ, ICP-Brasil, sem fornecimento de token criptográfico, com 

validade por 1 (um) ano; 

d) Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, TLS/SSL, ICP-Brasil, com validade por 1 (um) 

ano; 

e) Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, Curinga/WildCard (DV), com validade por 1 
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(um) ano; 

f) Visita técnica para validação/emissão do certificado na Sede da SEFAZ/MA. 

2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações: 

2.2.1. Segue abaixo o quadro resumo de alinhamento da demanda com o plano anual de contratações 

(2024) da SEFAZ/MA: 

 

Id Descrição 

001 Contratação de empresa especializada em emissão de certificados digitais, sob demanda, 
para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão (SEFAZ-MA). 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Classificação dos serviços 

3.1.1. Trata-se de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais no mercado e fornecido por fornecedores de certificados 
digitais. 

3.2. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

3.2.1. A seleção do fornecedor se dará mediante licitação, na modalidade pregão, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável; 

3.2.2. O regime de execução do(s) contrato(s) adotado pela presente contratação será o por preço 
unitário; 

3.2.3.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

3.2.4. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

3.2.4.1. Atestado de Capacitação e Habilitação Técnica da Licitante 

3.2.4.1.1. A LICITANTE, detentora da melhor proposta, deverá apresentar, para fins de habilitação 
técnica, 1 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, a ser(em) fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; 

3.2.4.1.2. A LICITANTE poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar 
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de Referência; 

3.2.4.1.3. Serão descartados os atestados de contratos que não são compatíveis com os itens licitados 
neste Termo de Referência; 

3.2.4.1.4. A apresentação de Atestado de Capacidade Técnica visa a comprovação de aptidão da 
LICITANTE para atender de modo pertinente e compatível o objeto desta licitação. 

3.2.5. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital; 

3.2.6. Para julgamento e classificação das propostas recomenda-se que seja adotado o critério de 
menor preço por lote, observadas exigências contidas no Edital e seus anexos quanto às especificações 
do objeto; 

3.2.7. As regras de desempate entre propostas serão discriminadas no edital. 

 

4. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

4.1. Implementar, de maneira geral, nos acessos on-line os requisitos de segurança da informação 
quanto à autenticidade, à integridade e garantia de não-repúdio na autoria/manipulação de informações 
digitais; 
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4.2. Implementar os requisitos de segurança para na realização de assinatura digital de documentos; 

4.3. Assegurar a continuidade dos requisitos de segurança que permitam estabelecer relação de 
confiança de que o autor do documento é a pessoa identificada no certificado utilizado na assinatura; 

4.4. Incrementar o nível de segurança na comunicação com os sistemas estruturantes da SEFAZ/MA. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Requisito de negócio 

5.1.1. Estabelecer altos níveis de segurança da informação nas ações da SEFAZ/MA; 

5.1.2. Proteger o acesso a sistemas desenvolvidos e/ou implantados pela SEFAZ/MA, voltados para 
utilização da sociedade, dando mais fidedignidade aos dados e serviços prestados; 

5.1.3. Aprimorar os mecanismos de segurança da informação, tanto dos usuários da SEFAZ/MA quanto 
dos dados do órgão; 

5.1.4. Garantir a identificação eletrônica e computacional de pessoas, equipamentos e sistemas, 
baseada em certificados digitais compatíveis com o ICP-Brasil; 

5.1.5. Aprimorar e integrar a gestão e a governança institucional. 

 

5.2. Requisito de Capacitação/Transferência de conhecimento 

5.2.1. Cumpre informar que a contratação não prevê requisitos relacionados a treinamento e 
capacitação formal, contudo é necessário que todas as informações suficientes e necessárias ao 
funcionamento e operação dos certificados sejam fornecidas aos usuários da CONTRATANTE. 

 

5.3. Requisitos de Garantia e Manutenção 

5.3.1. A contratada deverá manter a funcionalidade dos certificados enquanto a vigência de sua 
validade (3 anos ou 1 ano) contando a partir da assinatura individual do termo de emissão de certificado 
oferecido por ela; 

5.3.2. Nos casos de problema com a mídia ela deverá receber a mídia no escritório de cadastro para 
manutenção ou substituição da mesma; 

5.3.3. Nos casos em que não se opte por manter ponto de atendimento na cidade da contratante a 
contratada deverá enviar o representante para a coleta do item que deverá ser devolvido ou substituído 
em até 5 (cinco) dias úteis; 

5.3.4. Sempre que houver a necessidade, a contratada deverá executar os serviços de manutenção e 
suporte técnico sobre todos os serviços contratados e seus componentes, contemplando: garantia 
técnica de fabricante dos seus recursos tecnológicos e serviços relacionados à correção e reparação 
de quaisquer vícios de qualidade por inadequação de funcionamento do serviço contratado; 

5.3.5. A contratada deverá possuir central de atendimento para abertura de chamados pelo menos no 
horário de 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. A central deverá ser 
acionada por telefone 0800 ou custo de ligação local (São Luís/MA) ou pela internet. No momento de 
abertura do chamado deverá ser fornecido à contratante um número único de identificação do chamado. 

 

5.4. Requisitos Temporais 

5.4.1. Para o serviço de emissão de certificados, a contratada terá até dez dias após a assinatura do 
contrato para iniciar a prestação de serviços; 

5.4.1.1. Os serviços de emissão de certificados devem ser prestados no prazo máximo de 5 dias 
corridos para realização de agendamento e emissão do certificado, a contar do recebimento da abertura 
da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por 
até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante; 
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5.4.1.2. A contratada deverá oferecer no mínimo 2 opções de dias e no mínimo 8 opções de horário 
para o atendimento individual do beneficiário; 

5.4.1.3. Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o funcionamento 
do certificado ali armazenado, um novo token deverá ser fornecido, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
contados da data da notificação, sem ônus à contratante. 

5.4.2. Na contagem dos prazos, quando não expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do 
início e  incluir-se-á o do vencimento; 

5.4.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias 
corridos.  Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a 
mesma hora do último dia, conforme os prazos. 

 

5.5. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

5.5.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, em particular quanto à salvaguarda de 
informações sigilosas, respondendo igualmente pelos atos e omissões de seus prepostos e 
funcionários; 

5.5.2. A CONTRATADA não poderá divulgar a terceiros modelos, apresentações, documentações, 
códigos ou demais artefatos resultantes da execução da presente contratação sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 

5.5.3. Os funcionários da Contratada deverão obedecer às diretrizes, normas e procedimentos da 
Política de Segurança da Informação e Comunicações da SEFAZ/MA ou normas correlatas, assim como: 

5.5.3.1. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da SEFAZ/MA ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido; 

5.5.3.2. Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito, 
da SEFAZ/MA; 

5.5.3.3. Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do 
contrato, as informações relativas à Política de Segurança adotada pela SEFAZ/MA e às configurações 
de hardware e de softwares decorrentes, bem como as informações relativas ao processo de instalação, 
configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos da solução. 

 

5.6. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

5.6.1. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica 
estabelecidas pela área técnica da Contratante; 

5.6.2. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela 
Contratante. Caso não seja autorizada, é vedada à Contratada adotar arquitetura, componentes ou 
tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante. 

 

5.7. Requisitos de Implantação 

5.7.1. Por se tratar de serviço de fornecimento de certificado digital, não existem requisitos de 
implantação específicos, contudo cabe à Contratada fornecer todo o suporte técnico, orientação, e 
demais ações necessárias para o correto funcionamento da solução contratada. 

 

5.8. Requisitos de Experiência Profissional e Formação da Equipe 

5.8.1. Os serviços de emissão de certificados, configuração, ativação, assistência técnica, suporte, 
garantia, e outros, deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em 
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questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços; 

5.8.2. Não estão previstos requisitos específicos para formação da equipe, contudo cabe à 
CONTRATADA garantir nível de experiência profissional e capacidade de execução conforme descrito 
no item anterior. 

 

5.9. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.9.1. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de 

Serviço (OS) emitida pela Contratante; 

5.9.2. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual estes deverão ser prestados. 

5.9.3. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: 

com funcionamento 8 horas por dia e 5 dias por semana de maneira eletrônica e 8 horas por dia e 5 

dias por semana por via telefônica. 

5.9.4. A execução do serviço deve ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais 

acontecimentos à Contratante. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 A descrição da solução como um todo escolhida, abrange a contratação de empresa especializada 

em emissão de certificados digitais, sob demanda, para atender unidades da Secretaria de Estado da 

Fazenda do Maranhão (SEFAZ-MA), conforme serviços e quantitativos abaixo especificados: 

 
Tabela 01 - Lote Único 

Lote Item Descrição 
Quantidade 

Estimada 

  Certificado digital do tipo A3, e-CPF, ICP-Brasil, com  

 1 fornecimento de token criptográfico, com validade por 3 (três) 200 

  anos.  

  Certificado digital do tipo A1, e-CPF, ICP-Brasil, sem  

 2 fornecimento de token criptográfico, com validade por 1 (um) 10 

  ano.  

  Certificado digital do tipo A1, e-CNPJ, ICP-Brasil, sem  

Único 
3 fornecimento de token criptográfico, com validade por 1 (um) ano. 08 

 
4 

Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, TLS/SSL, 
ICP-Brasil, com validade por 1 (um) ano. 

20 

  
5 

Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, 
Curinga/WildCard (DV), com validade por 1 (um) ano. 05 

 
6 

Visita técnica para validação/emissão do certificado na Sede da 
SEFAZ/MA. 

20 

 

6.6.2. A solução consiste nos seguintes serviços com as especificações técnicas mínimas abaixo 
elencadas: 
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6.6.2.1. Item 1 (Certificado digital do tipo A3, e-CPF, ICP-Brasil, com fornecimento de token 
criptográfico, com validade de 3 (três) anos) 

6.6.2.1.1. Certificado nível A3 – Tipo e-CPF; 

6.6.2.1.2. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil); 

6.6.2.1.3. Validade de 3 (três) anos contados da data de emissão do certificado; 

6.6.2.1.4. Deve permitir sua utilização para assinatura de e-mails, autenticação de cliente e realizar 
logon na rede; 

6.6.2.1.5. Deverá fornecer em conjunto com o Certificado Digital um dispositivo de armazenamento do 
certificado digital do tipo token (para cada certificado) totalmente compatível e com as seguintes 
especificações técnicas mínimas abaixo: 

6.6.2.1.5.1. Deverá ser capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados aderentes 
às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

6.6.2.1.5.2.  Compatível com as especificações do certificado digital do tipo A3; 

6.6.2.1.5.3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A versão 2.0 (ou superior e compatível 
com 2.0); 

6.6.2.1.5.4. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para 
leitura;  

6.6.2.1.5.5. Seguir as regras estabelecidas para o nível 3 (ou superior) de segurança do padrão FIPS 
140-2 e também ser aderente às demais normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

6.6.2.1.5.6. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 
64 Kbytes; 

6.6.2.1.5.7. Possuir carcaça resistente à água e à violação; 

6.6.2.1.5.8. Fornecer driver e programa de gerenciamento para o sistema operacional Linux (Kernel 2.6 
e versões superiores); 

6.6.2.1.5.9. Fornecer driver e programa de gerenciamento para o sistema operacional Microsoft 
Windows 7 e versões superiores; 

6.6.2.1.5.10. Fornecer driver e programa de gerenciamento para o sistema operacional Mac OS 10.7 
ou superiores; 

6.6.2.1.5.11. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) caracteres. 
6.6.2.1.5.12. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos. 

6.6.2.1.5.13. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number), 
compostos por caracteres alfanuméricos. 

6.6.2.1.5.14. Permitir inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK (Pin Unlock 
Key). 

6.6.2.1.5.15. Suportar, pelo menos, os seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer (versão 7.0 
e superiores), Firefox (versão 15.0 e superiores) e Google Chrome (versão 35 ou superior). 

6.6.2.1.5.16. O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português do Brasil. 

 

6.6.2.2. Item 2 (Certificado digital do tipo A1, e-CPF, ICP-Brasil, sem fornecimento de token 
criptográfico, com validade de 1 (um) ano) 

6.6.2.2.1. Certificado nível A1 – Tipo e-CPF; 

6.6.2.2.2. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil; 

6.6.2.2.3. O certificado deverá possuir plena conformidade com os requisitos estabelecidos pelo Padrão 
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ICP- Brasil; 

6.6.2.3.4. Deverá possuir validade 1 (um) ano, contados a partir da data de sua emissão; 

6.6.2.2.5. Permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, 
logon de rede, entre outras destinações. 

 

6.6.2.3. Item 3 (Certificado digital do tipo A1, e-CNPJ, ICP-Brasil, sem fornecimento de token 
criptográfico, com validade de 1 (um) ano) 

6.6.2.3.1. Certificado nível A1 – Tipo e-CNPJ; 

6.6.2.3.2. Deverá ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 

6.6.2.3.3. Deverá possuir validade de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua emissão; 

6.6.2.3.4. Deve ser possível a instalação do certificado em computadores de forma ilimitada e sem 
custo adicional, permitindo assim o uso de um mesmo certificado em número ilimitado de equipamentos. 

6.6.2.3.5. Reemissão gratuita e ilimitada durante a sua validade. 

6.6.2.3.6. Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Microsoft Internet Explorer, 
Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome; 

6.6.2.3.7. Deve permitir assinar digitalmente documentos eletrônicos, acesso a aplicações, transmitir 
dados de operações de Pessoa Jurídica, entre outras destinações. 

 

6.6.2.4. Item 4 (Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, TLS/SSL, ICP-Brasil, com 
validade de 1 (um) ano) 

6.6.2.4.1. Certificado digital para servidor Web, do tipo TLS/SSL ICP-Brasil, tipo A1, com prazo de 
validade de 1 (um) ano, contados à partir da sua emissão; 

6.6.2.4.2. Ser emitido por autoridade certificadora vinculada à Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil); 

6.6.2.4.3. Permitir estabelecimento de sessões SSL (Security Socket Layer) e TLS (Transport Layer 
Security); 

6.6.2.4.4. Compatível com Windows, Linux e os principais navegadores web como: Microsoft Internet 
Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome. 

 

6.6.2.5. Item 5 (Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, Curinga/WildCard (DV), 
com validade de 1 (um) ano) 

6.6.2.5.1. Certificado digital WILDCARD autenticado por AC Internacional, raiz internacional e 
reconhecida mundialmente, no padrão SSL/TLS; 

6.6.2.5.2. Versão WILDCARD para ilimitados subdomínios de um domínio; 

6.6.2.5.3. Validação DV (Validação de Domínio); 

6.6.2.5.4. Certificação em plena conformidade com os requisitos estabelecidos internacionalmente; 

6.6.2.5.5. Compatibilidade com os principais navegadores do mercado e sistemas operacionais 
Windows e Linux (Oracle Linux 8 e Red Hat 8), sem a necessidade de nenhuma intervenção manual do 
usuário ou instalação de cadeias adicionais; 

6.6.2.5.6. Validade de 1 (um) ano. 

 

6.6.2.6. Item 6 (Visita técnica para validação/emissão do certificado na sede da SEFAZ/MA) 

6.6.2.6.1. O serviço compreende a realização de visita técnica com o objetivo de realizar a instalação 
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dos certificados digitais; 

6.6.2.6.2. As visitas técnicas ocorrerão nas instalações na sede da Secretaria de Estado da Fazenda, 
Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau, CEP: 65076-905, São Luís/MA, para a emissão dos certificados 
digitais; 

6.6.2.6.3. As visitas ocorrerão de acordo com a necessidade, sem previsão definida; 

6.6.2.6.4. A visita técnica será previamente agendada de acordo com o prazo definido; 

6.6.2.6.5. Não haverá mais de uma visita técnica no mesmo dia; 

6.6.2.6.6. A SEFAZ/MA proverá espaço físico para realização das visitas, microcomputador e acesso à 
internet; 

6.6.2.6.7. Os demais equipamentos e serviços necessários para a emissão de certificados deverão ser 
providos pela CONTRATADA. 

 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS 

7.1. De acordo com os requisitos levantados, verifica-se que o objeto deverá ser adjudicado de forma 
global, agrupando-se os itens em LOTE ÚNICO, tendo em vista a relação entre os itens, não sendo 
viável uma empresa efetuar visitas para validação documental e uma outra emitir os certificados digitais, 
fato que provocaria atraso na emissão dos mesmos. Assim, tem-se uma utilização mais racional dos 
recursos públicos; 

7.2. Ademais, apesar de ser um objeto composto por vários itens, não é recomendável a fragmentação 
da contratação, pois esta aumentaria a complexidade da gestão do contrato, bem como os seus custos 
administrativos, aumentaria os riscos operacionais e a probabilidade de conflitos administrativos, que 
poderiam resultar em prejuízos econômicos, além de comprometer a disponibilidade dos sistemas da 
SEFAZ/MA que fazem uso de certificados digitais, uma vez que a impossibilidade de emitir novos 
certificados para os usuários da Secretaria ou para sistemas até que eventuais inconsistências ou 
conflitos técnicos ou administrativos sejam dirimidos, resultaria na descontinuidade de diversos serviços 
imprescindíveis ao funcionamento das atividades e de relevante interesse público. 

7.3. Portanto, a aquisição por Lote Único se justifica para garantir o perfeito funcionamento da solução, 
sua integração e para a garantia de compatibilidade entre os sistemas internos da CONTRATANTE e 
os sistemas da CONTRATADA, bem como visa atingir o nível almejado de economicidade, haja vista 
que o tipo de serviço é padrão, ou seja, existem várias empresas que fornecem os itens pleiteados e a 
economia em escala quantitativa vai favorecer a administração pública no sentido de obter maior 
vantajosidade econômica. 

 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, prorrogável para até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021; 

8.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de realização de pesquisa de mercado 
que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado; 

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação - ICTI exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade; 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
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9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor; 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. RESPONSABILIDADES 

10.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

10.1.1. Nomear Gestor, Fiscais Técnicos e Administrativo do contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos; 

10.1.2. Receber o serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 
aceita; 

10.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

10.1.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
da solução de TIC. 

10.1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.1.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, 
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.1.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA; 

10.1.11. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prever o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da execução do objeto do 
contrato. 

10.1.12. Manter a CONTRATADA informada a respeito de quaisquer atos da Administração Pública 
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que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços contratados. 

10.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

10.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 

10.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

10.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE; 

10.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária; 

10.2.5. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.2.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.2.9. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE; 

10.2.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

10.2.11. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

10.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta; 

10.2.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.2.17. Manter a produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação durante a execução do contrato. 

10.2.18. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.2.19. Informar prontamente à CONTRATANTE sobre fatos e/ou situações relacionadas ao objeto 
contratado que representem risco ao êxito da contratação ou o cumprimento de prazos exigidos, além 
de responsabilizar-se pelo conteúdo e veracidade das informações prestadas, sob pena de incorrerem 
situações de dolo ou omissão. 

10.2.20. Não transferir qualquer responsabilidade da contratada para outras pessoas ou entidades. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Rotinas de Execução 

11.1.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela 
Equipe de Gestão e Fiscalização Contratual, devidamente designada para esse fim. 

 

11.2. Assinatura do Contrato 

11.2.1. A CONTRATANTE convocará a ADJUDICATÁRIA, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar do recebimento da notificação, para comparecer à Administração e assinar o contrato ou para 
assiná- lo eletronicamente, por meio de certificado digital válido de seu representante legal, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Edital; 

11.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela ADJUDICATÁRIA durante a vigência do 
contrato. 

11.2.3. Se a ADJUDICATÁRIA não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá a ADMINISTRAÇÃO convocar outra 
LICITANTE, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
de habilitação e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais aplicáveis à ADJUDICATÁRIA que deixou de assinar o 
instrumento. 

11.2.4. O prazo estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado formalmente pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão licitante. 

11.2.5. Quaisquer alterações negociadas entre as partes (CONTRATADA e CONTRATANTE) serão 
implementadas mediante Termo Aditivo. 

 

11.3. Reunião Inicial/Início da Prestação de Serviços 

11.3.1. No prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, a CONTRATANTE convocará, 
por meio dos gestores do Contrato, a Reunião Inicial, a qual deve ser registrada em ata, com o objetivo 
de: 

a) Alinhar a forma de comunicação entre as partes, que deverá ocorrer preferencialmente entre o 
CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA. 

b) Definir as providências necessárias para inserção da contratada no ambiente da CONTRATANTE. 

c) Alinhar entendimento quanto aos modelos de execução e de gestão do CONTRATO. 

d) Esclarecer questões operacionais, administrativas e de gestão do CONTRATO. 

11.3.2. Na REUNIÃO INICIAL a contratada deverá: 

a) Apresentar seu Preposto. 

b) Listar as informações necessárias para elaboração do plano de implantação. 

c) Promover esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 
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contrato. 

d) Debater sobre o repasse à CONTRATADA de conhecimentos necessários ao fornecimento de 
bens/serviços. 

e) Informar à CONTRATADA a infraestrutura que será disponibilizada para a execução contratual. 

11.3.3. Havendo necessidade, poderão ser tratados na reunião inicial outros assuntos de comum 
interesse além dos anteriormente previstos. 

11.3.4. Reuniões de monitoramento dos serviços ou outras reuniões extraordinárias poderão ser 
convocadas pelo CONTRATANTE, sendo obrigação da CONTRATADA atender às convocações. 

11.3.5. Todas as atas de reuniões e as comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
assim como todas as demais intercorrências contratuais, positivas ou negativas, serão arquivadas em 
processo próprio para fins de manutenção do histórico de gestão do CONTRATO. 

11.3.6. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

11.3.8. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

11.4. Mecanismos formais de comunicação 

11.4.1. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ocorrerá sempre via Preposto, ou 
seu substituto, designado pela CONTRATADA. 

11.4.2. Em caso de dúvidas, a CONTRATADA poderá entrar em contato com a 
CEGPA/COTAD/NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS pelo e-mail 
cegpacontratos@sefaz.ma.gov.br. 

11.4.3. A Ordem de Serviço é o instrumento formal pelo qual o CONTRATANTE encaminha a demanda 
de serviço para a CONTRATADA. 

11.4.4. Integrantes do quadro da CONTRATANTE serão responsáveis por demandar Ordens de 
Serviço específicas, pelos quais os serviços serão iniciados, executados, entregues e avaliados. 

11.4.5. Os artefatos e produtos gerados pelo serviço resultado do atendimento da ordem deverão 
atender a critérios de formato e qualidade necessários para sua validação e aceitação, definidos neste 
Termo de Referência e nas metodologias vigentes no momento da validação e eventualmente 
complementados por outros critérios presentes na Ordem de Serviço. 

11.4.6. Além das comunicações realizadas presencialmente, as demais comunicações de rotina entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA poderão ocorrer através de mensagens de correio eletrônico (e-
mail), chat corporativo ou outro meio resolvido de comum acordo entre as partes. 

11.4.7. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer fatores que 
possam afetar a execução do serviço com impacto em prazos, custos ou qualidade do produto a ser 
entregue, quer esses fatores sejam provocados por ela ou pela CONTRATANTE, antecipadamente à 
ocorrência dos efeitos. A falta dessa comunicação poderá, a critério da CONTRATANTE, implicar na 
não aceitação das justificativas. 

11.4.8. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente por meio 
escrito, especialmente por e-mail ou Ofício, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência 
relacionada com a execução do Contrato. 

11.4.9. Poderá ser utilizada plataforma virtual para realização de reuniões com participantes remotos. 

 

11.5. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

11.5.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

mailto:cegpacontratos@sefaz.ma.gov.br
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quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida 
pelo CONTRATANTE a tais documentos. 

 

11.6. Local e Horário da Prestação dos Serviços 

11.6.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Sede da Secretaria de Estado da Fazenda 
do Maranhão (SEFAZ/MA), Avenida Carlos Cunha, s/n, Calhau, CEP: 65076-905, São Luís/MA; 

11.6.2. A decisão sobre quais demandas terão atendimento presencial é de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATANTE; 

11.6.3. O deslocamento envolvendo prestador de serviço da CONTRATADA às instalações da 
CONTRATANTE com fins à realização de atividades englobadas pelos serviços previstos 
contratualmente não implicará acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, bem como nenhum 
tipo de pagamento correspondente a horas-extras, deslocamentos ou adicionais noturnos; 

11.6.4. O horário da prestação de serviços será compreendido na janela das 08:00 às 19:00, de 
segunda a sexta, exceto feriados. 

 

11.7. Detalhamento do Modelo de Execução 

11.7.1. Os serviços descritos no item 6 deste termo de referência, deverão ser prestados sob demanda 
e através da abertura de solicitação pela CONTRATANTE a ser encaminhada por meio eletrônico à 
CONTRATADA, constando todas as informações necessárias para a emissão do certificado. 

11.7.1.1. Após a abertura da ordem de serviço, a CONTRATADA deverá validar as informações 
recebidas, emitir e entregar o certificado para a CONTRATANTE em até 5 dias, sendo recebidos 
provisoriamente. 

11.7.1.2. A CONTRATADA deverá verificar a quantidade de certificados já emitidos, não devendo 
superar o total contratado. 

11.7.1.3. Caso a validação presencial seja necessária, ela deverá ser executada pela CONTRATADA 
na Sede da SEFAZ/MA; 

11.7.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.7.1.5. A CONTRATADA deverá informar, no ato de assinatura do contrato, o endereço completo, 
telefone e horário de funcionamento da AR que irá atender a CONTRATANTE; 

11.7.1.6. Após a assinatura do contrato, o servidor da CONTRATANTE interessado em receber o 
certificado digital irá formalizar junto à autoridade competente, definida pela CONTRATANTE, a intenção 
de obter o certificado digital. 

11.7.1.7. A autoridade competente será definida pela CONTRATANTE no momento da assinatura do 
contrato, e comunicada à CONTRATADA, de forma que a CONTRATADA deverá observar esta 
informação no documento de solicitação, antes de emitir qualquer certificado. 

11.7.1.8. A autorização formal poderá ser enviada por e-mail para o solicitante. 

11.7.1.9. Em posse desta autorização e de todos os outros documentos necessários para validação, o 
solicitante deverá agendar, junto à CONTRATADA, data e horário para se deslocar até a AR mais 
próxima de sua localidade. 

11.7.1.10. A emissão do certificado digital no dispositivo de armazenamento deverá ser realizada no 
dia da visita do solicitante à AR da CONTRATADA. 

11.7.1.11. O serviço executado deverá constar de recibo assinado pelo solicitante do certificado, que 
deverá contar para início do recebimento provisório, após o recebimento pela fiscalização do contrato. 
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11.7.1.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da fatura de cobrança, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo de aceite definitivo. 

11.7.1.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

11.7.1.14. A equipe de fiscalização poderá solicitar qualquer documentação ou declaração adicionais 
referentes à prestação do serviço que lhe seja pertinente e mediante motivação. 

11.7.1.15. O recibo deverá ser enviado à fiscalização do contrato junto a respectiva Nota Fiscal e aos 
demais documentos entregues pela CONTRATADA a serem definidos na assinatura do contrato, para 
fins de faturamento. 

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. Critérios de Aceitação do Serviço/Objeto 

12.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 

12.1.2. No prazo de até 5 (cinco) dias do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

12.1.3. O recebimento provisório dos serviços, ou seja, homologação de uma Ordem de Serviço, será 
realizado ao limite do mesmo prazo de entrega dos respectivos serviços, pelo fiscal técnico ou pela 
equipe de fiscalização, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.1.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os ajustes e revisões finais 
que se fizerem necessários. 

12.1.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado da execução do objeto, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

12.1.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência ou na proposta comercial, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

12.1.3.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

12.1.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório, os fiscais técnico e 
administrativo deverão elaborar o termo de recebimento definitivo. 

12.1.4.1. A critério da área técnica de fiscalização, os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 
poderão ser feitos em um único documento, no prazo de realização do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.1.5. Os relatórios de recebimento provisório e definitivo deverão ser encaminhados ao Gestor do 
Contrato. 

12.1.6. Após o recebimento definitivo, o Gestor de contrato autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota 
Fiscal, a qual deverá ser encaminhada ao e-mail a ser informado pela CONTRATANTE. Com o 
recebimento da Nota Fiscal, o gestor do contrato iniciará o processo de pagamento e enviará este ao 
fiscal administrativo para que verifique a regularidade da Nota Fiscal/Fatura, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

12.1.7. Após o recebimento dos relatórios dos fiscais técnico, administrativo, o gestor do Contrato 
emitirá o ateste da Nota Fiscal e enviará o processo para a autorização do pagamento, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
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12.1.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

12.1.7.2. Emitir atesto para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. A partir desse ato será iniciado o prazo de 30 (trinta) dias 
para a CONTRATANTE efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados. 

12.1.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 

12.1.9. O faturamento deverá ser mensal, mediante apresentação de nota de cobrança consolidada 
pela CONTRATADA, composta pelo somatório dos itens aprovados pela CONTRATANTE no Relatório 
Técnico Consolidado. 

12.1.10. Caso sejam identificadas inconsistências em algum certificado digital após sua emissão, o 
mesmo não será aceito. Caberá à CONTRATADA revogar e emitir outro certificado digital corretamente, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE. 

 

12.2. Sanções Administrativas 

12.2.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 155, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

12.2.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.2.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.2.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

12.2.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.2.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, Lei nº 14.133/2021, art. 
156: 

12.2.2.1. advertência; 

12.2.2.2. multa; 

12.2.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

12.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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12.2.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.2.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.2.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.2.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

12.2.5. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no 14.133/2021. 

12.2.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei, 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

12.2.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de autoridade máxima da entidade. 

12.2.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa; 

12.2.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.11. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 não exclui, em hipótese alguma, 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da lei 14.133/2021 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

12.3. Do Pagamento 

12.3.1. A CONTRATADA enviará mensalmente à CONTRATANTE o Relatório contendo informações 
com a apuração dos serviços realizados e seus valores. 

12.3.2. Divergências na aferição de um período de competência, poderão ser tratadas e faturadas a 
maior ou menor o consenso entre as partes envolvidas, em mês subsequente. 

12.3.3. Os serviços serão atestados, por meio de Termo de Recebimento Provisório pela 
CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento dos relatórios de 
comprovação dos serviços prestados, com discriminação dos itens faturáveis, quantitativos, preços 
unitários e totais e, por meio de Termo de Recebimento Definitivo, que será emitido pela 
CONTRATANTE em até 05(cinco) dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
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12.3.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ser realizada após o Recebimento Definitivo do serviço, 
conforme esse Termo de Referência. 

12.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

12.3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

12.3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para  pagamento. 

12.3.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.3.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 

12.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
quando couber. 

12.3.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = TX/365; I = (6/100)/365; I = 
0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

12.4. Da subcontratação 

12.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

 

12.5. Da Alteração Subjetiva 

12.5.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12.6. Da garantia da execução dos serviços ou da entrega dos bens 

12.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

12.6.2. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 98 da Lei nº 
14.133/2021, com validade durante a execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato; 

12.6.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
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contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária; 

12.6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

12.6.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

12.6.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.6.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

12.6.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

12.6.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

12.6.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

12.6.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.6.9. Será considerada extinta a garantia: 

12.6.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

12.7. Equipe de Fiscalização 

12.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

12.7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada pela equipe de fiscalização abaixo 
discriminada, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

 

Função Servidor Matrícula 

Gestor do Contrato (titular) Fernando Silva dos Santos 874459 

Gestor do Contrato (substituto) Felipe Batista Cavalcante 891438 

Fiscal Técnico (titular) Fernando Silva dos Santos 874459 

Fiscal Técnico (substituto) Felipe Batista Cavalcante 891438 

Fiscal Administrativo (titular) Halden Délio Fernandes Pereira 882719 

Fiscal Administrativo 
(substituto) 

Mariana Cristina Lima Cardoso 886804 
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12.7.3. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto no 
Modelo de Processo de Governança, Planejamento e Gestão das Contratações da SEFAZ, aprovado 
pela portaria nº 473/2022-GABIN, de 06 de setembro de 2022. 

12.7.4. Fiscalização Técnica 

12.7.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

12.7.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.7.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

12.7.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

12.7.5. Fiscalização Administrativa 

12.7.5.1. O fiscal administrativo do contrato, verificará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

12.7.5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.7.6. Gestor do Contrato 

12.7.6.1. O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.7.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.7.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.7.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

12.7.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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12.7.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

13. DA ANTICORRUPÇÃO 

13.1 Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e 
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

13.2 Sendo assim, na execução contratual, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao empregado, 
preposto e/ou gestor seu: 

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional; 

g) De qualquer maneira fraudar o Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 
e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que 
não relacionadas com o Contrato. 

13.3 Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta 
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em 
um prazo razoável. 

13.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas 
não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, 
tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção 
e promover uma cultura de integridade na organização. 

13.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 
independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão do Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 

 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Considerando a pesquisa de mercado realizada junto a outras contratações públicas, consultas 

a fornecedores, o valor total estimado da contratação é de R$ 73.399,11 (setenta e três mil, trezentos 

e noventa e nove reais e onze centavos), conforme tabela resumo abaixo: 

 
Tabela 02 – Valor estimado da contratação 
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Lote 

 
Item 

 
Descrição 

Código 

SIGA 

Quantidade 
Estimada 

Valor 
Unit. 

Estimad
o 

Quantidade 
Estimada 

  
 

1 

Certificado digital do 
tipo A3, e-CPF, ICP- 
Brasil, com 
fornecimento de 
token criptográfico, 
com validade por 3 
(três) anos. 

 
 

0047818 

 
 

200 

 
 

190,92 

 
 

38.184,00 

 
 

2 

Certificado digital do 
tipo A1, e-CPF, ICP- 
Brasil, sem 
fornecimento de 
token criptográfico, 
com validade por 1 
(um) ano. 

 
 

0047817 

 
 

10 

 
 

102,70 

 
 

1.027,00 

 

 
Único 

 
 

3 

Certificado digital do 
tipo A1, e-CNPJ, 
ICP- Brasil, sem 
fornecimento de 
token criptográfico, 
com validade por 1 
(um) ano. 

 
 

0047815 

 
 

08 

 
 

144,37 

 
 

1.154,96 

 

 
4 

Certificado digital do 
tipo A1, Autenticador 
de Servidor, 
TLS/SSL, ICP-Brasil, 
com validade por 1 
(um) ano. 

 

 
0047814 

 

 
20 

 

 
1.144,50 

 

 
22.890,00 

 
 

 
5 

Certificado digital do 
tipo A1, Autenticador 
de Servidor, 
Curinga/WildCard 
(DV), com
 valida
de por 1 (um) ano. 

 

 
0047813 

 

 
05 

 

 
1.527,35 

 

 
7.636,75 

 
6 

Visita técnica para 
validação/emissão do 
certificado na Sede 
da SEFAZ/MA. 

 
0047816 

 
20 

 
125,32 

 
2.506,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 73.399,11 

14.2. Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois eles não 
apresentam vantajosidade para Administração Pública neste caso em concreto, podendo representar 
prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua o art. 11, inciso II da Lei Estadual 
10.403/2015. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste termo de referência, correrão à conta dos 
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recursos orçamentários de 2024 consignados à SEFAZ/MA, conforme quadro resumo abaixo: 

 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ORGÃO: 16000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 16901 - FUNDO DE FORTALECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

FUNÇÃO: 04 – Administracao 

SUBFUNÇÃO: 129 - Administração de Receitas 

PROGRAMA: 0212 - Fortalecimento da Administração Tributária 

AÇÃO: 6026 - Modernização Tecnológica da Administração Tributária - FUNAT 

SUBAÇÃO: 023340 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NATUREZA DE DESPESA: 339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 1759107000 - RECURSOS VINCULADOS ÀO FUNAT 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

16901 04129 0212 6026 1759 339040 

16. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA APROVAÇÃO 
16.1 Equipe de planejamento da contratação responsável pela elaboração do termo de referência:  

São Luís, 04 de julho de 2024. 

Fernando Silva dos Santos 
Agente da Receita - Matrícula 874459  
Integrante da Área Demandante 

Halden Délio Fernandes Pereira  
Agente da Receita - Matrícula 882719 

 Integrante da Área Administrativa 

 
Mariana Cristina Lima Cardoso  
Agente da Receita - Matrícula 886804 
 Integrante da Área Administrativa 

 
 
16.2 De acordo: 

 
São Luís, 04 de julho de 2024. 

 
Tainan Khalil Leite Calixto 

AFRE - Mat. 877084 
Gestor CEGPA/COTEC (em exercício) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2024 –SALIC/MA 

PROCESSO 007/2024-SEFAZ/MA 
 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 007 / 2024-SEFAZ 

CONTRATO Nº ........ /2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA, E A EMPRESA XXX, PARA 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS. 

 

 
O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, inscrita no 
C.N.P.J. (MF) sob o nº 03.526.252/0001-47, com sede na Edifício Deputado Luciano Moreira, São 
Luís/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Secretário 
MARCELLUS RIBEIRO ALVES, brasileiro, casado, inscrita no CPF nº 528.895.213-20, residente e 
domiciliado nesta Capital, e  de outro, a empresa ..............................................,  inscrita  no  
CNPJ  sob o  nº  ...............................,  Inscrição  Estadual nº..............................., situada na , 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..............................................,  
RG nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, ajustado o presente, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato para, decorrente da licitação na modalidade Pregão nº 
046/2024 SEFAZ/MA e do Processo Administrativo nº 0183914/2023-SEFAZ, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei 
Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Estadual 38.134, e 6 de março de 2023, Decreto Estadual 
nº 38.479, de 15 de agosto de 2023, Decreto Estadual nº 38.728, de 24 de novembro de 2023, Portaria 
nº 473/2022-GABIN/SEFAZ, Portaria nº 304/2023-GABIN/SEFAZ, e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em emissão de 

certificados digitais, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de 

Referência (ANEXO I) do Edital e da proposta apresentada. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Item Descrição 
Quantidade 
Estimada 

Único 

1 
Certificado digital do tipo A3, e-CPF, ICP-Brasil, com 
fornecimento de token criptográfico, com validade por 3 (três) 
anos. 

200 

2 
Certificado digital do tipo A1, e-CPF, ICP-Brasil, sem 
fornecimento de token criptográfico, com validade por 1 (um) 
ano. 

10 

3 
Certificado digital do tipo A1, e-CNPJ, ICP-Brasil, sem 
fornecimento de token criptográfico, com validade por 1 (um) 
ano.  

08 

4 
Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, 
TLS/SSL, ICP-Brasil, com validade por 1 (um) ano. 

20 

 
5 

Certificado digital do tipo A1, Autenticador de Servidor, 
Curinga/WildCard (DV), com validade por 1 (um) ano. 

05 
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6 
Visita técnica para validação/emissão do certificado na Sede 
da SEFAZ/MA. 

20 

1.3. A quantidade indicada acima é meramente estimada, de forma que dependerá do 

quantitativo efetivamente fornecido. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de realização de pesquisa de mercado 

que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, recebimento do objeto e pagamento constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.1.1. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no 

sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou 

irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei 

Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 

10 de janeiro de 2013. 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS E MANUTENÇÃO (art. 92, 
XIII) 

4.1. O prazo de garantia dos serviços/produtos e as condições de manutenção seguirão o teor do 

Termo de Referência anexo a este Instrumento, devendo ser observados os prazos mínimos estabelecidos 

em Lei e as normas técnicas aplicáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 73.399,11 (setenta e três mil trezentos e noventa e 

nove reais e onze centavos).  

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade desde que: 

8.2.1. o contratado realize solicitação expressa; 

8.2.2. a solicitação de reajuste ocorra antes da celebração de aditamento de vigência; 

8.2.3. seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato sem 

qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste; 

8.2.4. o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do 

reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão 

lógica do direito. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. Havendo demanda apenas de Reajuste, poderá ser realizado por APOSTILAMENTO. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (arts. 92, X, XI, XIV e 123) 

9.1. São obrigações do Contratante: 
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9.2. Nomear Gestor e Fiscal(s) do contrato para acompanhar(em) e fiscalizar(em) a execução dos 

contratos; 

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.7. Receber o serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 

aceita; 

9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Estado do Maranhão para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.12. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias 

para responder eventuais solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 

pedidos de repactuação e reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

10.3. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária; 

10.4. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF e/ou CADFOR/MA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.13. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.17.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

10.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 53 

 

 

10.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

10.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de Garantia de Proposta. 

11.2.   A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

11.3. Caso opte por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança bancária, o contratado 

apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia. 

11.4. Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a contratada fará entrega à contratante da 

competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, emitida por entidade em funcionamento 

no País, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 

inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade igual ao prazo estabelecido no contrato 

principal e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, bem como deverá acompanhar as 

modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.   

11.5. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

subitem anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

11.10. No caso da opção por garantia em dinheiro, o interessado deverá se dirigir ao gestor ou fiscal(s) 

de contrato que, por meio de documento formal, deverá lhe informar como fazê-lo nos moldes indicados 

pelo Setor Financeiro da Sefaz/MA (CEGPA), devendo-se garantir a preservação do seu valor monetário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 54 

 

 

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de 

Fiança Bancária, no original, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil, em nome da SEFAZ/MA, devendo conter expressamente cláusula 

de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade, de irrevogabilidade e de expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo ter validade mínima igual ou 

superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência contratual mediante a respectiva alteração da fiança.   

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.18.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

11.18.2. A garantia de execução é independente da garantia do produto, bem como da 

manutenção e assistência técnica estabelecidas no Termo de Referência. 

11.19. Demais critérios eventualmente estabelecidos no Edital quanto às Garantias de Execução deverão 

ser cumpridos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Serão nomeados Gestor e Fiscal(s) de contrato para acompanhar(em) e fiscalizar(em) a execução 

dos contratos, consoante disposto no Termo de Referência em anexo. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC 

 

 55 

 

 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa Moratória Específica para Garantia de Execução dos Serviços ou Entrega dos Bens: 

13.2.4.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia de Execução dos 

Serviços ou Entrega dos Bens acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

13.2.5. Multa Moratória Demais Casos: 

a)  0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato. 

13.2.6. Multa Compensatória: 

13.2.6.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato nas hipóteses de 

inexecução total ou parcial do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa, moratória e/ou compensatória (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.3.4. O valor da multa, moratória ou compensatória, poderá ser descontado administrativamente 

dos pagamentos vincendos cabíveis ao Contratado. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021), bem como no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA. 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os enumerados nos artigos 

137, 138 e 139, da Lei Federal nº 14.133/21, a não observância às obrigações previstas no Termo de 

Referência e Edital. 
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14.3. Para os contratos por escopo, em que o objeto é contratado para ser prestado em determinado 

prazo, se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. Para os contratos de fornecimentos contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização 

de programas de informática (art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021), o contrato será extinto quando 

vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

14.4.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

14.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

14.5. Constituem motivos para extinção antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, a manifestação das situações previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.8.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

 

15.2. Para contratações de fornecimento continuado a Administração deverá atestar, no início da 

contratação e de cada exercício financeiro, após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a liberação 

dos créditos correspondentes, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção, consoante o art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 

2015, Portaria nº 473/2022-GABIN/SEFAZ e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –, demais legislações estaduais aplicáveis e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ORGÃO: 16000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 
16901 - FUNDO DE FORTALECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

FUNÇÃO: 04 - Administracao 

SUBFUNÇÃO: 129 - Administração de Receitas 

PROGRAMA: 0212 - Fortalecimento da Administração Tributária 

AÇÃO: 
6026 - Modernização Tecnológica da Administração Tributária - 
FUNAT 

SUBAÇÃO: 023340 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NATUREZA DE DESPESA: 
339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 1759107000 - RECURSOS VINCULADOS ÀO FUNAT 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16901 04129 0212 6026 1759 339040 

HISTÓRICO: 
Contratação de serviço de emissão de certificados digitais sob 
demanda 

VALOR: R$ 73.399,11 SALDO DA AÇÃO: R$ 6.970.547,05 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e 

concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se 

comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

18.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao 

empregado, preposto e/ou gestor seu: 

18.2.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem 

quer que seja; 

18.2.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 

18.2.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

18.2.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 

ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

18.2.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

18.2.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional; 

18.2.7. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do 

Decreto n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

18.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta 

cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em 

um prazo razoável. 

18.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas 

não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, 

tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e 

promover uma cultura de integridade na organização. 

18.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUSTENTABILIDADE 

19.1. Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá, além dos critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

19.1.1. Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade 

ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa 

nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – IN /SLTI/MPOG; 
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19.1.2. Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), nos termos da Lei n° 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e 

garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos 

materiais e produtos adquiridos. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e, volitivamente, no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO (art. 92, §1º) 

21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA para dirimir quaisquer dúvidas 

ou  litígios decorrentes deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

